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PORTARIA Nº 95/2023 

 

DISPOE SOBRE  HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO 

PÚBLICOS DAS DELEGACIAS DO CRECI-MT DE SINOP, 

RONDONOPOLIS, BARRA DOS GARÇAS. 

 

O Presidente do Concelho Regional de Corretores de Imóveis – 19ª Região/MT. C.I Sr. 

CLAUDECIR ROQUE CONTREIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 17, inciso IX, 

da Lei nº 6.530/78, artigo 16, inciso XIII, do Decreto da Lei 81.871/78 e artigo 8º do Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO, o aumento da demanda frente aos atendimentos aos corretores de imóveis e imobiliárias, 

bem como, solicitação da classe para ampliar os horários de atendimentos das Delegacias do CRECI-MT do 

interior de Mato grosso, sendo os municípios SINOP, RONDONOPOLIS, BARRA DO GRAÇAS; 

CO 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de adequar as Delegacias do CRECI-MT 19ª Região, as necessidades 

apresentadas pelos corretores; 

 

 

CONSIDERANDO, que o CRECI-MT, deve ser regido pelos princípios de eficiência e legalidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º -   O atendimento Das Delegacias do CRECI-MT 19ª Região a partir do dia 1º de Agosto de 2023, passarão 

a ser das 08:00 as 18:00, sendo as delegacias: 

- DELEGACIA REGIONAL SINOP - CRECI-MT 19ª REGIÃO, Rua rosas, Nº656, Sinop, Bairro Centro, 

Cep: 78550-045; 

- DELEGACIA REGIONAL RONDONOPOLIS - CRECI-MT 19ª REGIÃO, Rua: Carlos Chagas, Nº21, 

Bairro Núcleo Habitacional Rio Vermelho, Rondonópolis, Cep: 78.740-315; 

- DELEGACIA REGIONAL RONDONOPOLIS - CRECI-MT 19ª REGIÃO, Avenida Salomé Rodrigues, 

Nº1234. Bairro Jardim Floresta, Cep: 78601-234. 

Art. 2º - Os colaboradores terão sua jornada alterada de 06 horas em dois períodos, sendo: 08:00 as 14:00, outro 

12:00 as 18:00. com intervalo de 15 minutos 

Art. 3º - Os colaboradores que terão sua jornada de trabalho alterada de 06 (seis) horas paras 08 (oito) horas, 

terão direito a uma aumento salarial de acordo com CLT, 01 hora de almoço, intervalo de 15 minutos. 
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Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.  

 

Cuiabá, 01 de Agosto de 2023. 

  

___________ _________________ 

Claudecir Roque Contreira 

CRECI MT 19ª Região 


